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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA

ATOS OFICIAIS

LEIS

 LEI COMPLEMENTAR Nº 135/2019

DE 11 DE JULHO DE 2.019

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio de cooperação,
contrato de programa, termos aditivos e outros ajustes com o
Estado de São Paulo, Agência Reguladora de Saneamento e
Energia do Estado de São Paulo - ARSESP e Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo –SABESP para as
finalidades e condições que especifica, cria o Fundo Municipal de
Saneamento Ambiental e Infraestrutura – FMSAI e dá outras
providencias.

Alvaro Jesiel de Lima, Prefeito do Município de Pedra Bela,
Estado de São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar
convênio de cooperação, contrato de programa, termos aditivos e
outros ajustes com o Estado de São Paulo, Agência Reguladora
de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP e
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo-
SABESP, com fundamento no art. 241, da Constituição Federal,
na Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, Lei Federal nº
11.107, de 6 de abril de 2005, Lei Federal 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, Decreto
Federal nº 7.217, de 21 de junho de 2010, na Lei Estadual n 119,
de 29 de Junho de 1973, na Lei Complementar Estadual nº
1.025, de 7 de dezembro de 2007,Decreto Estadual n° 52.455,
de 7 de dezembro de 2007, Decreto Estadual nº 53.192 de 01 de
julho de 2008 e no Decreto Estadual nº 41.446, de 16 de
dezembro de 1996, com a finalidade de regulamentar o
oferecimento gradual e progressivo dos serviços públicos de
abastecimento de água e esgotamento sanitário no Município de
Pedra Bela, assegurar a sua prestação com exclusividade pela
SABESP na área atendível delimitada no contrato e conforme
metas de atendimento estimadas, pelo prazo de 30 (trinta) anos,
prorrogável por igual período.

Art. 2°. A Agência Reguladora de Saneamento e Energia do
Estado de São Paulo – ARSESP exercerá as funções de
fiscalização e regulação, inclusive tarifária, na forma da lei e
condições contratuais pactuadas, com vistas ao adequado
cumprimento do objeto contratado e a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro da prestação dos serviços públicos.

Art. 3°. A ARSESP, no exercício da regulação dos serviços
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário,
assegurará tarifas e preços públicos sustentáveis, inclusive para
subsídio às populações e localidades de baixa renda, bem como
a geração dos recursos necessários para realização de
investimentos e remuneração da prestação, visando o
cumprimento das metas contratuais e a manutenção do equilíbrio

econômico financeiro.

Art. 4°. Fica instituído o controle social colegiado dos serviços
públicos de saneamento básico,que será exercido pelo
CONESAN - Conselho Estadual de Saneamento, sem prejuízo de
adoção de outros mecanismos e procedimentos instituídos à
participação da sociedade civil no planejamento e avaliação dos
serviços públicos prestados pela SABESP.

Art. 5º. Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento
Ambiental e Infraestrutura - FMSAI, destinado a apoiar e suportar
ações de saneamento básico, ambiental e de infraestrutura no
Município.

Parágrafo único. Sem prejuízo das ações de saneamento básico
e ambiental de responsabilidade da Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo, os recursos do Fundo deverão
ser aplicados no custeio de obras e serviços relativos a:

I – intervenções em áreas de influência ou ocupadas
predominantemente por população de baixa renda, visando à
regularização urbanística e fundiária de assentamentos precários
e de parcelamentos do solo irregulares;

II – limpeza, despoluição e canalização de córregos;

III – abertura ou melhoria do viário principal e secundário, vielas,
escadarias e congêneres, em áreas de influência ou ocupadas
predominantemente por população de baixa renda, visando à
regularização urbanística e fundiária de assentamentos precários
e de parcelamentos do solo irregulares;

IV – provisão habitacional para atendimento de famílias em áreas
de influência ou ocupadas predominantemente por população de
baixa renda, visando à regularização urbanística e fundiária de
assentamentos precários e de parcelamentos do solo irregulares;

V – implantação de parques e de outras unidades de
conservação necessárias à proteção das condições naturais e de
produção de água no Município, de reservatórios para o
amortecimento de picos de cheias, de áreas de esporte, de obras
de paisagismo e de áreas de lazer;

VI – drenagem, contenção de encostas e eliminação de riscos de
deslizamentos;

VII – desapropriação de áreas para implantação das ações de
responsabilidade do FMSAI.

Art. 6º. O Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e
Infraestrutura será constituído de recursos provenientes de:

I – repasses de recursos previstos no contrato de prestação de
serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento
sanitário a ser firmado com a Companhia de Saneamento Básico
do Estado de São Paulo, destinados à investimentos
complementares a cargo do município;

II – dotações orçamentárias a ele especificamente destinadas;

III – créditos adicionais a ele destinados;

IV – rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio
patrimônio;
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V – outras receitas eventuais.

Art. 7º. Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento
Ambiental e Infraestrutura - FMSAI serão depositados em conta
corrente específica de titularidade do Município, sob a
denominação “Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e
Infraestrutura”, a ser aberta e mantida em instituição financeira
oficial, vinculados exclusivamente ao atendimento das finalidades
estabelecidas no Art. 5º e aos compromissos previstos no
contrato de prestação de serviços públicos de abastecimento de
água e esgotamento sanitário a ser firmado com a Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo.

§ 1º. O FMSAI terá contabilidade própria e deverá manter registro
de todos os atos administrativos a ele pertinentes, promovendo
total transparência e liberando ao pleno conhecimento e
acompanhamento da sociedade em meios eletrônicos de acesso
público, informações pormenorizadas sobre a execução
orçamentária e financeira do Fundo, bem como das ações
financiadas pelo mesmo.

§ 2º. Decreto do Poder Executivo deverá regulamentar em até 30
(trinta) dias a organização e funcionamento do FMSAI, bem como
sua vinculação, mecanismos, procedimentos e responsáveis por
sua gestão, observadas as premissas desta Lei.

§ 3º. A gestão do FMSAI deverá ser realizada por órgão
colegiado, o qual terá competências para definir as diretrizes e
mecanismos de acompanhamento, gestão, fiscalização, controle,
aplicação dos recursos, aprovação das contas do fundo e
remessa de informação aos órgãos de controle e à ARSESP.

§ 4º. O órgão colegiado responsável pela gestão do FMSAI,
referido no parágrafo anterior, deverá contar com representantes
da sociedade civil, ligado direta ou indiretamente, ao setor de
saneamento básico.

§ 5º. O saldo financeiro do Fundo será transferido para o
exercício seguinte.

Art. 8°. O objeto do contrato de prestação de serviços públicos
de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Município
a ser formalizado e executado pela SABESP com exclusividade
consiste em metas de atendimento graduais e progressivas na
área atendível, estimadas pelo Município com observância dos
planos de saneamento básico municipal e demais instrumentos
de planejamento estadual, compreendendo as seguintes
atividades:

I. Captação, adução e tratamento de água bruta;

II. Adução, reservação e distribuição de água tratada;

III. Coleta, transporte, tratamento e disposição final de esgotos
sanitários.

Parágrafo único: A infraestrutura para a prestação dos serviços
constitui-se de ativos exclusivos e compartilhados.

Art. 9°. O Município isentará a SABESP de todos os tributos
incidentes nas áreas e instalações operacionais, existentes à
data da celebração do contrato ou criados na vigência da
prestação dos serviços públicos e de todos os preços públicos
relacionados ao uso de vias públicas, seu espaço aéreo e seu
subsolo, e ao uso de quaisquer outros bens necessários à fiel

execução contratual.

Art. 10°. Os investimentos ordinários e extraordinários realizados
pela SABESP na prestação dos serviços públicos de
abastecimento de água e esgotamento sanitário serão
preferencialmente amortizados no decorrer do contrato ou
equacionados pelos contratantes antes da reversão, no âmbito
de procedimento administrativo próprio.

Art. 11º. O Poder Executivo poderá celebrar acordo de
parcelamento com a Companhia de Saneamento Básico do
Estado de São Paulo – SABESP para adimplemento do montante
da dívida relativa às faturas de consumo de seus órgãos e
entidades de administração direta, indireta, fundações e
autarquias.

Art. 12° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a quota
parte recebida pelo Município do repasse de 4% do faturamento
da Sabesp no Município, como garantia do pagamento de faturas
de consumo dos órgãos e entidades de administração direta,
indireta, fundações e autarquias municipais, emitidas pela
Sabesp e que não forem quitadas na forma estabelecida em
contrato.

§ 1° - A garantia estabelecida neste artigo aplica-se também no
acordo a que se refere o caput do artigo 8° desta Lei
Complementar.

Art. 13º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pedra Bela, 11 de julho de 2.019.

Alvaro Jesiel de Lima

Prefeito Municipal

Nota: Publicado no quadro de atos oficiais na data supra.

CÓDIGO LOCALIZADOR: FQ22O49IYF

LEI N° 645/2.019

DE 11 DE JULHO DE 2.019

“Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito
com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e dá outras
providências.”

A Câmara Municipal de Pedra Bela, Estado de São Paulo,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação
de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de
R$1.000.000,00 (Hum milhão de reais), no âmbito do programa
FINISA – Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento –
Modalidade Apoio Financeiro destinado à aplicação em Despesa
de Capital, nos termos da Resolução do CMN nº 4.589/2017 de
29/06/2017 e suas alterações, observada a legislação vigente,
em especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04
de maio de 2000.
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 Art. 2º Para garantia do principal, juros e outros encargos da
operação de crédito, fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e
irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se referem
os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, e parágrafo 3º da
Constituição Federal, nos termos doinciso IV e §4ºdo art. 167, da
Constituição Federal ou outros recursos que, com idêntica
finalidade, venham a substituí-los, bem como outras garantias em
direito admitidas.

 § 1º Para a efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos
recursos previstos no caput deste artigo, fica a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL autorizada a transferir os recursos
cedidos ou vinculados nos montantes necessários à amortização
da dívida nos prazos contratualmente estipulados.

 § 2º Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no
caput, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a vincular,
mediante prévia aceitação da CAIXA, outros recursos para
assegurar o pagamento das obrigações financeiras decorrentes
do contrato celebrado.

 § 3º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o
empenho e consignação das despesas nos montantes
necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente
estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em que se
efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da dívida,
até o seu pagamento final.

 § 4º Para o pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e
outros encargos da operação de crédito, fica a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL autorizada a debitar na conta-corrente
mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são
efetuados os créditos dos recursos do Município, nos montantes
necessários à amortização e pagamento final da dívida.

 Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que
se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no
Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º,
art. 32, da Lei Complementar 101/2000.

 Art. 4º O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei
Orçamentária Anual e no Plano Plurianual em vigor, na categoria
econômica de Despesas de Capital, os recursos necessários aos
investimentos a serem realizados, provenientes do
FINISA/Despesa de Capital, no montante mínimo necessário à
realização do projeto e das despesas relativas à amortização do
principal, juros e demais encargos decorrentes da operação de
crédito autorizada por esta lei, observado o disposto no parágrafo
único do art. 20, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com
abertura de programa especial de trabalho.

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Pedra Bela, 11 de julho de 2.019

Alvaro Jesiel de Lima

Prefeito Municipal

Nota: Publicado no quadro de atos oficiais na data supra.

CÓDIGO LOCALIZADOR: 1MWPQ8LG4Q

LEI N.º 646/2.019

DE 11 DE JULHO DE 2019

“Dispõe de autorização para abertura de crédito adicional
suplementar e dá outras providências”.

ÁLVARO JESIEL DE LIMA, Prefeito do Município de Pedra Bela,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e em
conformidade com o artigo 41, inciso I, combinado com o artigo
43, § 1º, inciso III, ambos da Lei Federal 4.320/64,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pedra Bela aprova e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito
adicional suplementar no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil
reais) assim classificado:-

Crédito Suplementar

Ficha:-

382

Órgão:-

02-Poder Executivo

Unidade Orçamentária:-

05-Diretoria de Obras Infra e Meio Ambiente

Unidade Executora:-

02-Divisão de Planejamento e Convênios

Funcional Programática:-

15.451 4505 1.452-Pavimentação e/ou recapeamento de ruas e
vicinais

Natureza da Despesa:-

4.4.90.51-OBRAS E INSTALAÇÕES

Valor R$:-

35.000,00 

Artigo 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito
aberto pelo artigo anterior serão provenientes da redução parcial
da seguinte dotação:-

Redução

Ficha:-

255

Órgão:-

02-Poder Executivo
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Unidade Orçamentária:-

04-Diretoria da Saúde

Unidade Executora:-

01-Fundo Municipal de Saúde

Funcional Programática:-

10.301 4502 2.454-Manutenção da assistência médica e
ambulatorial em UBS

Natureza da Despesa:-

3.3.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

Valor R$:-

35.000,00 

Artigo 3º - Os valores dos programas e das ações alterados por
esta Lei ficarão convalidados no Plano Plurianual e Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigentes.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Pedra Bela, 11 de julho de 2019.

Álvaro Jesiel de Lima

Prefeito Municipal

Nota: Publicado no quadro de atos oficiais na data supra.

CÓDIGO LOCALIZADOR: R4IGTKC8UN

LEI N.º 647/2019

DE 11 DE JULHO DE 2019

“Dispõe de autorização para abertura de crédito adicional
especial, destinado a aquisição de materiais para a saúde
através de convênio”.

ÁLVARO JESIEL DE LIMA, Prefeito do Município de Pedra Bela,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e em
conformidade com o artigo 41, inciso II, combinado com o artigo
43, § 1º, inciso II, ambos da Lei Federal 4.320/64,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Pedra Bela aprova e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito
adicional especial no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e
sessenta mil reais) assim classificado:-

Crédito Especial

Órgão:

02-Poder Executivo

Unidade Orçamentária:

04-Diretoria da Saúde

Unidade Executora:

01-Fundo Municipal de Saúde

Função:

10-Saúde

Sub-Função:

301-Atenção Básica

Programa:

4502-Saúde em Ação

Atividade:

2.454-Manut. da assistência médica e ambulatorial em UBS

Categoria Econômica:

3.3.90.30-Material de Consumo

Fonte de Recursos:

02-Transferências e Convênios Estaduais Vinculados

Valor do Crédito R$:

105.000,00

Órgão:

02-Poder Executivo

Unidade Orçamentária:

04-Diretoria da Saúde

Unidade Executora:

01-Fundo Municipal de Saúde

Função:

10-Saúde

Sub-Função:

301-Atenção Básica

Programa:

4502-Saúde em Ação

Atividade:

2.454-Manut. da assistência médica e ambulatorial em UBS
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Categoria Econômica:

3.3.90.32-Material de Distribuição Gratuita

Fonte de Recursos:

02-Transferências e Convênios Estaduais Vinculados

Valor do Crédito R$:

155.000,00

Artigo 2º - Os recursos necessários para cobertura do crédito
aberto pelo artigo anterior serão provenientes do excesso de
arrecadação, oriundos de convênio com a Secretaria de Saúde
do Estado de São Paulo.

Artigo 3º - Os valores do programa e das ações alterados por
esta Lei ficarão convalidados no Plano Plurianual e Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigentes.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Pedra Bela, 11 de julho de 2019.

Álvaro Jesiel de Lima

Prefeito Municipal

Nota: Publicado no quadro de atos oficiais na data supra.

CÓDIGO LOCALIZADOR: 37ZYQA1HFQ

LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

Número do Contrato: 61/2018

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA

Contratado: CENTRO HOSPITALAR ATIBAIA LTDA

Objeto: Contratação de Operadora de Plano de Saúde

Assinatura: 28/06/2019

Vigência: 30/06/2020

Modalidade: P.P 19/2018

Dotação Orçamentária: 02.01.01.04.122.45062.473.0003390.39;

02.01.03.04.122.45072.475.0003390.39;02.02.01.12.122.45042.4
70.0003390.39;

02.02.01.12.361.45042.459.0003390.39;02.02.01.12.361.45042.4
68.0003390.39;

02.02.01.12.365.45042.459.0003390.39;02.02.01.12.365.45042.4
66.0003390.39;

02.03.01.08.244.45032.460.0003390.39;02.04.01.10.301.45022.4
54.0003390.39;

02.04.01.10.301.45022.456.0003390.39;02.04.01.10.301.45022.4
58.0003390.39;

02.04.01.10.302.45022.455.0003390.39;02.04.01.10.305.45022.4
65.0003390.39;

02.05.01.15.452.45092.477.0003390.39;02.05.01.26.782.45092.4
79.0003390.39;

02.05.03.18.541.45092.482.0003390.39;02.06.03.27.812.45102.4
88.0003390.39;

CÓDIGO LOCALIZADOR: JMSD6I900X
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DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE PEDRA BELA
ANO II - EDIÇÃO nº 223 - SEXTA FEIRA, 12 DE JULHO DE 2019

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BELA

CONTAS PÚBLICAS E INSTRUMENTOS DE GESTÃO FISCAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

CÓDIGO LOCALIZADOR: PVFFOPJ022

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

www.diofici.com.br                                Página 7 de 7

http://www.diofici.com.br
http://www.tcpdf.org

	INDEX
	PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
	ATOS OFICIAIS
	LEIS

	LICITAÇÕES E CONTRATOS
	EXTRATO DE CONTRATO


	CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
	CONTAS PÚBLICAS E INSTRUMENTOS DE GESTÃO FISCAL
	RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL



		2019-07-12T13:40:03+0000




